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REQUERIMENTO Nº 128/2021

Solicita informações relativas a eventuais 
pendências financeiras da Prefeitura em 
relação ao pagamento de salários de 
funcionários da Empresa Mirage, relativas 
ao período de requisição administrativa.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando ter chegado ao conhecimento 
deste Vereador que haveriam pendências financeiras da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de São Roque em relação ao pagamento de salário de 
funcionários da empresa Mirage, relativas ao período de requisição 
administrativa.

Considerando que a requisição de bens e 
serviços da empresa Mirage Transportes Coletivos Ltda. foi realizada através do 
Decreto Municipal nº 9.350, de 15 de setembro de 2020, perdurando até 11 de 
fevereiro de 2021, quando o atual Prefeito declarou a nulidade e a rescisão 
contratual do termo de cessão de contrato da concessão do serviço público de 
transporte coletivo urbano de passageiros do Município de São Roque.

Nesse período o Município ficou responsável, 
entre outras coisas, pelo cumprimento das obrigações patronais e 
previdenciárias da Empresa Mirage, constando do § 4º, do artigo 3º, do 
Decreto Municipal nº 9.350 a necessidade de apresentação mensal de relatório 
referente a prestação de contas por parte do Administrador da requisição.

Diante disso faz-se necessário saber se o 
Município cumpriu todas as obrigações junto à empresa Mirage no período de 
requisição da empresa, sobretudo no que se refere ao pagamento dos salários 
dos funcionários e demais obrigações patronais, já que essas pessoas 
cumpriram suas funções e merecem receber pelo trabalho realizado.
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Posto isto, José Alexandre Pierroni Dias, 
Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao 
Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, que seja 
oficiado este documento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se 
digne informar e encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue:

1. Existe alguma pendência financeira da 
Prefeitura em relação à Empresa Mirage Transportes Coletivos Ltda. referente 
ao período de requisição imposta pelo Decreto Municipal nº 9.350?

2. Em caso positivo apresentar relatório 
detalhando as pendencias.

3. Informar se existem pendências relativas a 
salários de funcionários da empresa Mirage.

4. Em caso positivo informar o valor dessa 
pendência e justificar o não pagamento.

5. Ainda em caso positivo informar quando os 
respectivos salários serão pagos aos funcionários.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 
02 de junho de 2021.

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
(ALEXANDRE VETERINÁRIO)

Vereador 
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